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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Processo Digital
Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N' 51'112024 Cód. Verificador: 649675HM

Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:

Gidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura
Previsão:

523. MUNIÇIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01
Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

(46) 3525-8100

administracao@marmeleiro.pr. gov.br

SETOR DE L|C|TAçÃO
soLrctTAçÖES D|VERSAS

211031202417:35

2010412024

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Näo lnformado

Celular: 3525-2848

Descriçäo Entregue Anexo
Solicitaçäo de aditivo de quantidade - Contratos n' 183.2022.pdî

Quantidade de Documentos: 0 Quantldade de Documentos 0

Solicitaçäo de aditivo de acréscimo quantitat¡vo de6,25o/o (seis vfrgula vinte e cinco por cento) do item 143 referente
ao Contrato de Prestaçåo de Serviços No 18312022, vinculado a lnexigibilidade no 05012022 - Chamamento Priblico n'
00312022.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Requerente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funcionário(a)

Recebldo

IPM Slstomâ8 LtdE
Atende.Net - WPT v:2013,01

ldentlllcsdor WPT611101-109-IMWHVRWNCWRBZ-3- Emltldo por: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES 2110312024 1 7:35:37 -03:00
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Memorando n'34/2024

Marmeleiro, 18 rle Meuço de 2024

- - Pnra: Comissão de Licitnçf,o
Para: Procuradoria Jurldic¡

Viernos por meio c'lesta solicitar urn aditivcl aos contratos vigentcs, através da
tnexiqibilid¿¡de 3712022. os quais tern cqEg obicto r prestilcão de serÿiqos tle
fisioternpÍn, sendo:

13512022 - Clinim Dc Í'isir¡terapin Revitulize l,trlr
138/2tJ22 * Leylnni Vianna Giacomelli & CÍa
1.3912022 - Clinica De I'isiotornpin Carino Papker Ltdn

4 Inexisibilidndc 50/2022
183/2022 - Evolução Cllnica Dc FÍsioterapÍa E Estética Ltda

Observarnos um ctescimento significativo na procura por sessões de lisioterapia
nos últimcls mesos. O saldo <1e sessões oontr¿rtadas no contrato original já. foi exaurido, o
quc nos obrigou a paralisar o servÍço temporariamente.

Esta paralisação está gerando filas de espera e afmsos no atendinrento aos

pacientes, impaotando negativameute na c¡ualiclade do serviço prestado e na satisfação
dos clientes.

Diante do exposto, e corn o conhecimento e o aceite cle todos os prestadores cle

serviço, solicitamos um aditivo ao contlato vigente, com o objetivo de aumentar o nirmero
tle sessões contrutadas em25o/o, Este aurnento equivale a2,625 sessöes adicioriais, que

serão distribuídas entre todas as 04 (Quatro) clínicas prestadolas do serviço, resultando
em um acréscimo de 6,250/o para cada clínica (625 sessöes).

Aoredit¿unos quc este aditivo é fundamental para garanlir a continuidacle do
serviço de fisioterapia com qualictade e agiliclacle, atenclenclo à crescente demanda.

Estanros à disposição para discutir os termos do aditivo e esclarecer qualquer
dúvida.

Bonato Rosaneli
Diretora do Departarnento de Saúde

Atenciosamente,

\.v rr \Å/ .'ut iì. r't n eï u::i r(). p t.'. p,o r.'. lr ¡
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Fwd: Re: SOLICITAçÃO DË AD|T|VO CONTRATUAL - OBJËTO - FAVOR DËSCONSIDËRAR
EMAIL ANTERIOR

De licitacao02@)marmeleiro.pr,gov.br <licilacao02@)marrneleiro.pr.gov.br>

. ì',', Para licitacao<licitacao@)marmeleiro.pr.gov.br>

Þara 1 8-03-2024 08:1 9

Aten c iosarnente,

Setor de Lícltações
Pnefei.tura de Manneleiro-PR
(46) 3s2s-8Lø7 / gtøs

---*---- N4ensageur oligirral -*'.-*

I)r¡t¿t: 18-0:'i-202"1 08:09

Puu¡: licitrcao02 <licitacno02iij;rntrmelciru.prgov.bp.:/licitacno021@rnarneloiro.¡rr'.gov.br:,

I)cpirn¿üìcuto lvlurricipal de S aúdr¡

lv.farnreloiro - Pl{

(4(;)3525- t (t7 7 / (4(;)3 525-2848

-------. Menstrgem origínnl -***-

'Dntu¡

I)c:

Parâ:

i3-03-2024 09:5ó

llavio Þerottorli <llavio,perotlolti(ÌEnnil.com>.::/llavio.perottoni(âl¿nntil.com>

Born dir. (cnuls intcressc situ.

En tcr. l2 de nral de 2024. às I l:09. satdcadmçnmrudriilunr,flilrh.r cscreveu
I Bo¡n tlia

(r56 scssões para cndn cliric'u. tcurlo em visttr que csl¡otou-se a qnautirltrlc do Siessões licitr¡dls

llessallo, nr'io lrá alteraçfio de valtxes, aperras quantidatle.

.A¡4rardo llctotrxr

[ì.ud i mar ]Ìrrandcs Wrl k'.oviecz

Assisteutc Ädr¡rinish ntivr:r

I)cpto. Saúilc dr¡ Matmclciro - l:)R

i Marmeleiro - f'jÌì.

(46t3525-l(>77 / (46 )3525-284fÌ

Att.tc
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,22 de março de2024.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de acréscimo quantitativo de 6,25Yo (seis vírgula vinte e cinco por cento).

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolo/processo sob no 51112024,

em que pleiteia aditivo de acréscimo quantitativo de 6,250/o (seis vírgula vinte e cinco por cento)

do item 143 referente ao Contrato de Prestação de Serviços N" 183/2022, vinatlado a

Inexigibilidade no 050/2022 - Chamamento Público n' 003/2022, solicito manifestação dos

setores de contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e

recurso s financeiro s p aru a gar antia das desp esas.

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de

Contabilidade e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica

para manifestação no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;
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dlgltâl âvônçâd. coñ..rtiñcrdo dlgltôl ñào lCP.

üg¡

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ffitrffi8

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: Iicitacao@nraunclciro. p¡ . gor,. br / licif acao02fa)mar¡ncleiro.pr. sov. br - Telefone: (46) 3525-81 07 / 8105
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MUNICipIO DE MARMELEIRO
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ESTADo oo peneNÁ,

Marmeleiro, 22 de março de2024.

PAREcERcoNTÁsrL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de22 de março de2023,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorentes do
aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I_DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.87712023

IV - Lei Orçamentária Anual -2.89912023

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 2210312024

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente, w E BORGES
:49:31-

dlgltâl âvÂnçÈd! coñ c.rtlñc¡do dig¡tôl hðo lcP-

João Henrique Borges
Contador

cRc/PR 07922010,-6
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Número do processo/Ano: 24712022
Modalidade e no: Inexigibilidade no 050/2022, vinculada ao Chamamento Priblico no

00312022
No do Contrato r8312022
Tipo de Aditivo Aditivo de acréscimo quantitativo de 6,25%o (seis vírgula vinte e cinco por

cento).
Objeto dos Contratos Contratação de empresas para realizaçáo de exames, consultas

especializadas e procedimentos credenciados no Chamamento Público no

00312022 - Processo Administrativo no 07012022 -LIC.
Valor do Contratos: Conforme disposto no processo de Inexigibilidade n" 03712022 -

Chamamento Público n" 00312022

Conta OrgãoÂJnidade Funcional
Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

276 10.301 00t62.027 3.3.90.39.s0.30.00 0 295.259.03
277 10.301 00162.027 3.3.90. .s0.30.00 303 108.214.59
J I I 10.302 0017 2.031 3.3.90.39.50.30.00 0 590.973.40
312 10.302 0017 2.031 3.3.90.39.50.30.00 3 1ss.399,s0
313

08.02

10.302 0017 2.03r 3.3.90.39.50.30.00 494 7s0.340,00

0 - Recursos Ordinários (Livres)
303 - Saúde l5ÿo vinc. s/ rec. Impostos

SESER S PÚBLICOS DE SAÚDE494 -BLOCO DE CUSTEIO DAS

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaoá)nratrneleiro.ur,aov.br / lioilacao02@)manneleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 1 07 / 8 1 05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,22 de março de2024

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

{ü}
VANDRE JOAO SIGNORI
2510312024 16:26:13

dlgll!l !vånç!d. com c.rtlfcàdo dlg¡t.l nåo lCP.

Vandré João Signori
do Departamento de Finanças
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CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao@ntalrneleiro.pr.eov.br / lLcitacao02@manrìeleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8,l05
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av, Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8 I 00 - CEP 85.6 I 5-000

PROCURADORIA-GERAL

Marmeleiro, 04 de abril de2024.

PAE 51012024
InexigibilÍdade n.o 037 12022

Inexigibilidade n,o 05Q l?022

Parecer n,'07112024 - PG

I - Relatório

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de valor dos contratos

administrativos n.o 13512022, 1.3812022, t3912022, vinculados à Inexigibilidade de Licitação n.o

371200 e 18312022 vinculado à Inexigibilidade de Licitação n." 5012022, que trata da contratação

de empresas para realizaçáo de sessões de fisioterapia.

Paraa presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação do aditivo pelo Diretor do Departamento de Saúde;

. Indicação da dotação orçamentáxiapara garantft as despesas;

o Informação de disponibilidade de recursos financeiros para assegurar os

pagamentos;

¡ Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente

jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos

departamentos, nem analisar os aspectos de natt¡reza eminentemente técnico-administrativos.

A Lei n.' 8.666193 admite que se proceda a alterações contratuais, desde que sejam

rcalizadas no interesse da Administração e para atender ao interesse público. Tais modificações

podem ser de ordem qualitativa ou quantitativa e implementadas por manifestação unilateral da

Administração ou mediante acordo entre as partes. Em qualquer um dos casos, as alterações devem

ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente para a celebração

do contrato.

O art. 65,Inciso I, alínea b, da Lei n" 8.666193, concede à Administração a possibilidade

de modificar o valor contratual quando necessária sua modificação em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei.
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

PROCURADORIA.GERAL

O $ 1' do art. 65 prevê que o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de

edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. O

$20 dispõe que nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no

parâgrafo anterior, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Tratadas estas premissas, cumpre verificar se os aumentos são efetivamente necessários

e se há a devida justificativa por parte da Administração Pública.

A justificativa para o acréscimo quantitativo do objeto de dá considerando que a

quantidade contratada não está sendo suficiente para suprir a demanda de sessões de fisioterapia

que estão sendo requisitadas.

Tratando especificamente dos apontamentos constantes dajustifrcativa dos solicitantes,

verif,tca-se que a solicitação do termo aditivo se dá em razã.o danecessidade de se buscar o equilíbrio

econômico em face da necessidade do aumento quantitativo do solicitado inicialmente. O

aditamento pleiteado permitirá dar continuidade aos serviços contratados a fim de atender às

necessidades do Departamento de Saúde, sendo previsto um acréscimo equivalente a 6,250/o (seis

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do quantitativo previsto inicialmente em cada

contrato.

Considerando a manifestação do diretor do departamento que aponta as necessidades

do aditamento, bem como denota-se que o aditivo pretendido está dentro dos limites legais

elencados no art. 65 $ 1" da Lei 8.666193, esta procuradoria jurídica entende, sem adentrar no mérito

da conveniência, pela possibilidade do aditamento.

III- Conclusão

Neste diapasão, analisando o aspecto legal do pedido, esta Procuradoria entende pela

possibilidade do aditamento quantitativo ao contrato.

À luz do disposto no art. 60 da Lei n.o 8.666193, o acréscimo deve ser formalizado

através de termo aditivo, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram os

iniciais, sem olvidar das condicionantes exigidas nos contratos originais.

É o Parecer of:
EDERSON ROBERTO
COSTA
0410412024 15:11:59

d¡gltèl rvrnçôda com c.rtlficôdo dlgltàl nio ICP-

derson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo peReNÁ,

DESPACHO

Nos termos da solicitação dos Departamento de Saúde, protocolo/processo sob no

51012024 e 51,112024, com base no Parecer Jurídico n' Q7ll2Q24 - PG e nas informações prestadas

pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo os aditamentos solicitados.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 05 de abnl de2024.

,& PAULO JAIR PILATI
05lO4l2O24 11:08:37

dlgltol ov!nçrdr com certlticôdo dlglt.l näo ICP'
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Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

flffi
tru¿ûE

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-tnail: licìtacao@rnarmeleilo.nr'. eov. br / licitacaoO2làmarrneleiro.¡¿g9gþ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l 05
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ESTADo oo peRANÁ

SEGUNDO TERMO ADTITVO AO
CoNTRATO DE pRESr,LçÃO DE SERVIçOS No 183t2022

(Chamamento Ptúblico N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade no 05012022)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/I4F sob o no

76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255ocentro, Marmeleiro, Estado do Paraná,
representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti, portador da cédula de identidade civil (RG) n'
8.285.631-5 SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 052.645.289-77, de ora em diante denominado
CONTRATAIIITE; e a empTesa EVOLUçÃO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E ESTÉTICA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJilr4F sob o no 32.070.890/0001-02, com sede na Rua Telmo
Octavio Muller, no 145, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 991 l6-
5933, e-mail: cvolucaol'isioccstetica(lDgrnail.corn, representada por sua administradora, Sra. Dienef Jaina Polita
Dos Santos, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 8.534.839-6 SSP/PR, e inscrita no CPFA4F sob o
n" 084.704.469-67, de ora em diante denominada CONTRÄTA,DA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público N" 003/2022,
resolvem celebra¡ o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 625 sessões ao item 143, no percentual de
6,250/o (seis vírgula vinte e cinco por cento), conforme motivação constante no processo administrativo
relacionado.

CLÁUSUI"A SEGUNDA - Do AcRÉScIMo
O acréscimo quantitativo de que trata a Cláusula Primeira , totaliza o valor total de R$ 10.000100 (dez mil reais),
conforme descrito abaixo:

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

Item Qtde
Aditivada

Und.
Medida

Valor
Unitário

Valor
Total

625143

Procedimento - Sessões de Fisioterapia

DE FISIOTERAPIA (duração de, no
mfnimo,30 minutos cada sessão):

03.02.01.001-7 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUUCO EM PACIENTE NO PRÉ/PÓS
CIRURGIAS UROGTNECOLÓGICAS;
03.02.01.002-s - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES CI
DISFUNçOES UROGINECOLÓGICAS;
03.02.01.003-3 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUTTCO EM PACIENTE NEONATO;
O3.O2.O2,OOI.2 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO DE PACIENTE COM
CUIDADOS PALIATIVOS;
O3.O2.O2,OO2.O . ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE
ONCOLÓGICO CLÍNICO;
03.02.02.003-9 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO PNÉ E PÓS
CIRURGIA ONCOLÓGICA:
03.02.03.001-8 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM
ALTERAçÕES OCULOMOTORAS CENTRATS C/
COMPROMETIMENTO SISTÊMICO;
03.02.03,002.6 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM
ALTERAçÕES OCULOMOTORAS PERIFÉRICAS;

FISIOTERAPÊUTICO EM
03.02.04.00r-3

TRANSTORNO RESPIRATÓRIO
SI

C/

ATENDIMENTO
PACIENTE CI

Sessão 16,00 10.000,00

E-mail: licitlcaol¡)ntatnrclciro.pr.srov.b¡ / IicitacaoO2¡lilrnannclciro.nrgov.hr'-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



rtr
MUNrcípro DE MARMELETRo
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I q-..-'
ESTADo no pnR¿N.Á,

crriusur¿ TERCEIRÁ, - DA RATIXïCAçÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, pennanecem válidas e inalteradas.

crriusur,n QUARTA - Do FoRO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná" para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Termo Aditivo e também do contrato original. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e form4 e que serâo

todos os fins de direito.
Marmeleiro,05 de abril de2024.

PAULOJAIR Asrmdod.lomrdrghblpôr

P tLAr t:5247 042s gs¡ Hi:3 iâ['åilüli"i'å'
MUNICfPIO DE MARMELEIRO

Paulo Jair Pilati
Contratante

EVOLUçÃO

Dienef

FISIOTERAPIA E

03.02.04.002-t - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTTCO EM PACIENTE CI
TRANSTORNO RESPIRATÓRIO S/
coMPlrcAÇÖes slsTÊMrcAS;
03.02.04.003-0 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUUCO EM PACIENTE COM
TRANSTORNO CLfNICO CARDIOVASCULAR;
03.02.04.004-8 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUUCO EM PACIENTE PRÉ/PÓS
CIRURGIA CARDIOVASCULAR;
03.02.04.005-6 - ATENDTMENTO
FrsroTERApÊUrrco NAS DTSFT.JNÇÖES
VASCULARES PERIFÉRICAS;
03.02.05.001-9 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUUCO EM PACIEN]ES NO PRÉ E
pós-opERAróruo NAS DrsFLrNçÖns mlscur,o
ESQUELÉTICAS;
03.02.0s.002-'t - ATENDTMENTO
FTSIoTERAPÊUflCO NAS ALTERAÇÖES
MOTORAS;
03.02.05.003-5 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ E
pós-opERATóRro NAS DTSFUNçÖES MUScr.JLo-
ESQUELETTCAS C/ COMPLTCAçÖES STSTEMTCAS;
03.02.06.001-4 - ATENDIMENTO
FISTOTERAPÊUTICO EM PACIENTE CI
DISTIÎRBIOS NEURO.CTNÉTICO.FUNCIONAIS S/
coMPLrcAÇÖBS SrSrÊVrCnS;
03.02.06.002-2 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES CI
DISTÚRBIOS NEURO-CINÉTICO-FUNCIONAIS
c/coMPLrcAçÖEs srsrÊMrcAs;
03.02.06.003-0 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUTICO NAS DESORDENS DO
DESENVOLVIMENTO NEURO MOTOR;
03.02.06.004-9 - ATENDTMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE CI
COMPROMETIMENTO COGNITIVO;
03.02.06.005-7 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO PNÉæÓS.
OPERATÓRIO DE NEUROCIRURGIA.

V¡lor Total Aditivado 10.000,00

Dos Santos

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marnreleiro.nr.eov.br / Iicitacao02úDrnarrneleiro.nr.gov.br - Telefone: @q 3525-8107 I SlOs
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

t*f,

ESTADo po peReNÁ,

EXTRATO PARA rUnltC,l,çÃO
SEGUNDO TERMO ADIITVO AO

coNTRATo DE pRESTAÇÃo un sERvIÇos N' ts9r202z
(Chamamento Público N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade no 03712022)

CONTRATANTE: MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: EVOIUçÃO CLÑrCA DE FTSTOTERAPTA E ESTÉTrCA LTDA

OBJETO ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 625 sessões
ao item 143, no percentual de 6,250/o (seis vírgula vinte e cinco por cento), conforme motivação constante
no processo administrativo relacionado.

VALOR TOTAL ADITIVADO: de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

DATA DE ASSINATURA DO ADITM: 05 de abril de2Q24.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 05 de abril de2024.

PA u Lo r A R å,ilåìi:l;i*å'
P lL AT l:5 2 47'ft[r,,,,0,00,,,,,

0423953 Dados:2024.04.0s
14:41:l 1 .03'00'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

-.,.,. -l -:,,-
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

I,TUNICÍTIO DE MARMETEIRO - P¡,NNNÁ

QUARTA-FEIRA,10 DE ABRIL DE'2024 i Àño:Ýur I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

roIçÃo N": 1692- 4 Pág(s)

OBJETO ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 625 sessões ao item 143, no
percentual de 6,25% (seis vírgula vinte e cinco por cento), conforme motivação constante no processo administrativo
relacionado,
VALOR TOTAL ADITIVADO: de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05 de abril de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 05 de abril de 2024

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO SeCUNDO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 13912022 (Chamamento Público No 003/2022- PMM - lnexigibilidade no

037120221

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO
CoNTRATADA: EVOLUÇÃO Cu¡ilCR DE FtStOTERAptA E ESTÉT|CA LTDA
OBJETO ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 625 sessões ao item 143, no
percentual de 6,25o/o (seis vírgula vinte e cinco por cento), conforme motivação constante no processo administrativo
relacionado.
VALOR TOTAL ADITIVADO: de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05 de abril de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 05 de abril de 2024.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pnrUErRO TERMO ADTT|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 05912023 (Pregão Eletrônlco No 026/2023 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA:ART lN MOTION LTDA
OBJETO ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 50 horas ao item 02, no
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), conforme motivação constante no processo administrativo relacionado,
VALOR TOTAL ADITIVADO: de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais),
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 04 de abril de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 04 de abril de 2024

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pnrUerRo TERMO ADTTTVO À ¡rn DE REGISTRO DE
PREçOS No 196/2023 PREGÃO ELETRÔN|CO No O5O|2O23

CONTRATANTE: MUNICfP¡O OE MARMELEIRO
CONTRATADA: RENATO MACHADO MERCADO
OBJETO E VALOR REEQUILIBRADO: Tem por objeto o presente Termo Aditivo, o reequilibrio econômico financeiro, nos
termos do artigo 65, ll, alfnea "d", da Lei 8.666/93, nos itens abaixo descrito:

Dlárlo Of¡cial Assinado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lCP.

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 10s de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da Eutentlcldade deste

documento, desde que vlsuall¿ado através de

htto://ww.mârmelelro.or.rov.brl no link Diárlo ofìclal.

I

I

I

I
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2A .lonxtr.nu ¡u-rRÃo Qualtâ-fetra, 10.4.2024. No 7.931 Atos Oficiais

Prof'oi tur'¿r, Mruri ci pal cle Marnrel eiro

EXTRATO PARA P usLIcAçÀO
C0NTRATo DE PRESTAçÀ0 DESERVTçoS Î!c ü9/2024

(0lsp6ns d6 LidbÉo lf 0&/2024 . PMå,i)

CONTRATAfVTE: MUNlClPl0 0E MÁRlylELElR0

C0N'II{ATA0A: J0A0 D0RIZETI RAIMANN 0l 838&19950
oEJEÍoì Conlalaçáo do omposa tnE ppclðÉo do $nlps do so.
rurlza$o do nn, a!rd0M0 s9 rr€osBÌdedos dos æ¡slarïsnto¡ s.
licllanþs.
V¡\LOR T0TAL: ds ßS 12,ff0,00 (dozg nrÏ o mrec€nbs o s€sssnb
na¡s),
PRAZO DE VIGÈNCIA: 0 paecde vl@nda do Cont¡atd sod p€lo p0-

rlodo do 12 {doa) moes, onudosda dðlã do asdôaluÈ, ou sJå, Etô

ûl do abril do 20!5
0ATÀÛE ÂSSIN/fURAù0 CONTRATüI ffi d6 obr¡ d0 !0i¡4.
F0lì0: Cqnarca d0 M¿rrìob¡D, E$tdo do PareÉ.

Marnìoblß, 05 de abdl dð 2024.
Pa do,år Ptatl " Pßfôrto

ETTBATO PARAP UBLICAçÂO
sËGul'¡bo'f ËÈfio ADltïVo Ao

coNTRAfo DË ÞRËS1AÇÅ0 ÞESËRV|ÇÕS r r$40r2
(Clunnnwnto Púbho I'1o00ÿ2(P2* P MM * huxþhlfidnde d(ß7Ée?)
üONTRATAME: lviuNlC|PIO DE MARùtELElRO
ÙoNIRATADA: CLIMtA 0E FISIOIEFAPIAREVITALIZE LTDA

oBJETOAoITIVADoT 0 pmsnto hÍno adltlE tóil porobþtD o âqós
cinìo qtanlìht¡r,o do 625 sssõ€sâo
(scis vlrgub vinlo ð doo Fr tônlo),
prucos.o a dnrhlstnllvo rulä önôdo.
VALoRTûf LADITIVADO; da RS100û0,00 (doz Nlruele).
0ATA0E ASSINT\TURÂ DÖADlflVo: 05 ds abrl do 2ü4.
FÖROi Comárcâ do lÝlôrûÐþlro, Eshdo doPanrìá.

lilanìahlo,05 do abrll de 2024,
Paufo ùlrPÞt¡ - PBföllo do ì¡âr[ì6bio

ËfiRATO PARA PUBLItAçÅo
SEGUIÙOTERMO ADIIIVO AO

L'0ÌITRATO DE pRESTAqlo DÉ SERVTçoS rf 13Â/¿022

{ClEnìernonb P úblico I'Ic003{@2 -PMM - lrsxWfidtdo f 03'f nt&)
CONTRÄTAME: lvlUNlClPl0 DE lv'lARMEtElR0

Ma¡nFbiro,05 dô abdl dB 2024.
Paulo,blrPhti - Pmlollodo l'larñ6hlÉ

EXTRATO PARA P UBLICAçÀO
SEGUI.ÞOTERMO ADIITVO AO

C0NTFATÛ DE PRESTAçÄo DE SERV|ç0S ¡p 1 3S2r22
(tl€,ltåm€ntoPúbllco 1,10flnr2022-PMM-lmxiÉildàd8 nÞ 03?2022)
CONTRAÍAME: MUNICIPIO DE MARMEI"EIR0
CoñTRATADAT CLINICA DË FISISrERAP IACA.RINË PApKER LTD^
OBJEIO ADITIVADO; 0 presnb tomo adlü'o bm por obþto o aøé*

F0R0; Comarca ds lil6rnìobio, Esddo do PstrrÈ.
t,larmohinr. 05 do abril do 2024,

Paulo,åìrPìbli . Pofolto de Msroìoblrû

F0ll0r Comarca do lr4¡¡ncþlo, Edadodo Paaú.
¡/annolrlru, (5 do abdldo 2U4.

Paulo J¡irFblí " Pmlolto do MEnÞþ¡û

ÐîrR toPAnAPUBLTCAçÄO
PßIVIËIRO TERMO AOITIVOAO

C0NTRATo DË PRESTAçÀo DE.SERVIço8 M 05S/2023
(PmgÈo Ëloldrúro Ìf 026¡2@3 -pi.ll,q

CoNTR TAME: MUNICIPIO E MARMELEIRO
CoNTRÂTADA:ÂRT lN ldoTloN LTDA
0ÀJEI0 ÁDlflVADo 0 pr0EnÞ lomo adltli,o bm |Þr obþlo o aurÉs'
clrrc qunllhli'1o do 50 hord6 eo ¡tsnì 02, m psmsnt(sl do 259¡ (vinto
s clnco Force nb), conforf,ìo molirsçáo 6nsb[b rþ poóss Bdnlnls
hâlivo mlåcbBdo.
VATOR ToTAj- AÞlTlVAÐo: do R$ 3,3?5,t10 (trðs m{ e üezontos 0 s'

TDÀ

143,itom poßdnt[Bltþ 6,25ÿ.do
rmtivr$oconlome constäntô

FORO:

prosonl6 EdllËbmo portor¡ 0bþlo üéÿ

Ð[TRATO

M r 392022
-PMM- rý09ïn|Í!l].

DE ÊsTÉn

CONTRATO DE

CONIRATADA;

lonh 6 clnco Éai$,
DATA DEASSINAIURAD0ADIT|V0: ül ds ebril ds 2û24.

F0R0: (bmana do Mams þiro, EÈudo do Pare¡¿,
Marilôhlo,04 do âbdids 2024,

Paulo,¡ìr Píh ll . Pßlsito do llarmeblo

EXTNATO PARA PUBLICAçÀO

PRIM EIRO TËRMO ADIIVOÀ

^'í\ 
0-E REGI$TRo DE PREç0S |i0 I s¿@3

PREôÂO ELFTRÔ.úICO M O5OI2IT23

COI,ITRATANTEi MUNICIPIO DE MAfi IiilEtEIRO

CÖNTRATADAT REMrc MACHAD0 tulERCAÐo
ogJETo É VALOR REEoUILIBRAD0: T6Ìn porobþlo o prEsônt6 Tomìo
Àd¡tlvo,o rsoqdllbrb 66rþmlco fkBncoiro, rþs tormos do artiJÞ 65, ll,
sllnóâ f', dâ l.âi 8,666/&t, rss llons abâbÞ dastílo:

t+:

fì(Dl! t.{ r t,t'

ù Ðùr I r,t¡¡roil ü ¿.le ör.rh$( ¿

DATA DEASSINAruRAÞ0 ADIïlVO: ûû ds abdl de 2U1.
F0R0: bmRrrâ d6 ftþfi6þ|rc, E6bdo d0 mr0ú.

fúäûrrololú, 0gdo 6bdldo 2024.
Psulo&hPltðr¡

Ptrfalto

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO

0r.rAHf 0 TERM0 ADlïrv0 A0 CoMRAT0 ûË pRËsrAçÃo

DESERVTçoS Nl û7i202û
PtStæ 062û1É* PMM s hyjúqlblfdedo d0 [ldláÊo ntCl€ñamonlo

0r&ü020
CONTRATÀNTE; IIUNICÍPIO DE MÀRMELEIRO
CONTRATADA: JGSERVIç08 MÉDICOS LTDA
08JET0: edtivo do pnzo do exodrçåo ô 

'ýigðndâ 
onlEtlrl.

VhLoRr Näoluvc¡å rosþ316 do ì6loos,Érncmcodo os mosmos iá
pntlcados,

PRAZO DE EXEOJçÀO E VIGÊNCIA ADITIVADÛ poti iôdodo do
12 {dors) nìo5s. a conlÁr do voncinonb do ín6lnnr€nto co0h?lì¡ål

[11iU¿.@4), où Bsþ, e ló 10d0 abri do 2U5.
DATA 0EASSINAIURA0OADITIVo: 08do abildo 2024.

F0R0: Comarca do tlaÍroþ¡m, Eslado do Pa€nó,
Mûrflìslolß, 08da âbrildo 2U.4.

É¿ulo.þirPìbti
Profolb do Ilerrilôlolrc

alLrþ Þürruilr{l(ìl!
.rI^[Åfchlþ u tú(ûl\.drìËl

t¡¡ì¿,Î¡¡ a l¡¡útlat r'* él
(usf, tllì1! srsdltrüsttw[f t)
{DNIMIIiù r !lff!(^ Wg ìrö{

DtT¡U
kùLÁûrJùrri¿¿)r[t

¡t !¡¡drt)

at ¡^ìf' D0 XÌ(.lt xi

il fttt0sìr¡. (iltnÿ¡ [üì
t^a vß(:Ñó uvA. (Íllß¡t(ß I !f

¡i

fi rsffidln

t! t¡;É¡'dliv^ ((tl!üv^

'.rft 
qr¡ sI 1É(llJ $

r:i$ Iût¡lx ¡ Ntit){ 11

r¡lultþ:{r} Êttlt¡t^. 4[r4lttii tlrH
rrrñ;[iry. t¡r^ r'q(nuî òüts ! mlrr

{rl ßrro!Àtt¡:MíUi¿
,!tx Dt trùtrilû4 tNt(tr{ýd,r}

f tüb (a¡:llftxr)ÿ ¡*!Û
a¡)il Âr1.1\1t ltl s, þto t ! u.s Lu ¡s

Prefeitura de Itapejara D'Oeste
10TERil0ADlTlvoA0 C0NTRATO tS 3485/2023, CÉLEBRADO EN.

TRE A PREF'EITUNA MUNICIPAL DË ITAPEJARA D'OESIE Ë A ËM,
PRESA Nrtruloc - Cooórdo do PÐduros AgrcpocrEros Lde - EpP,
CNP"I/ITIF Bob 0 ûê 09.402.811i0001 * 2.|, obhtó a onhhçåo dc e n-
pr8ta 6Bp0dal¡zeda rE comrchll¡äÉo ds nlll0gÊnb llquEo, hsllôHáÊ
ö mldas dû floß$ patr uso üo D8parlamonb ùlunlchÊl de ÂorloultuÈ
do fituniclpb ds lbpÒþB D'&d6 . PR, dt acodo clm as @¡diÉ€6
o ospêcillcaçðes mlnlmas lxigHas rþ EdiÞf do PmÉo Ëbl¡onho tf.
Wil2@3, -frø pronopdo o poæ conirâlwlsrn mels 12 {do¡g) m€-
æs, f,osredo 6Þ vþðnch do l7 {dorrsreh) do ntâ¡p do 2024, fara
17 (doæsrw) de mRrçodu 2t25 conlomô a ¡usllfhsli'n do sEcutlvo
orunlcl'els de a(þdo .0rìr osAd. 570 lìö da Loi ri0 S66103. llapøþra
$ùstð, 15(q!.ùvo)marp do 2tì24,
IC TERMO ADITIVO AO CONTRATO M 34SOT2ü3, CETESRADO
ENTRE A PREFEI]URA MUNICIPAT OË IÎAFEIARA D'OESTE Ë A
EIiPRESA Àburl ùlrdoslo Cagnhl - Pbntâs - Mo, CNP.IMF eb o rf
22,940135/0001 ' 70, oblsto a conttrlsÉo de ømpßse 0ry0úllzada
na coffcråli¡aço do nÌlrodn¡l llqutlo, intøtlcUe s s r¡rdas do flor¡s
paa uso do Dop¡rbn¿[h Mûnic¡|al d€ Aoriculturs do lluÌìldplo d0

llapøþrâ Ð'&61ô ' PR, ds aordo om a6 ordìge 6 6 ðsocifaaÉes
mlnlms oxÞúas no Edlhl ds PÞso Eþtúnko lÝ. 0ffit2&1,- llæ
pnnogado o pnzo ontratml possndo sã v$nda do '17 ldszosstô)
dé mârp de ¿@4, par¿ 17 (ds¿osste) do nÉrp do 2025 onlorrno a

lu$lficãti./a do oxocutþo munlcþâl o do ¡ðrdo com o ¡ Â¡i. 57 o 65 do

lsln0 8t66/t3, lt¡poþtr D'ftslo, 15 (cmzE) m6rqr d0 2ü4.
TOTERMOÅDITIVOAO CONTRÀTO Iý 3032¿ü1, CEI.EERADO EN.
fRE O lÿruNrclPlo ÐE IÍ/\PEJ^RAD'OEsTE E ÁEMPnESA Sulrf
obna Supornumado da Con6lruÈ0, Comércþ ds ùlat8rh¡s do Con6tru"

É0, LJIÍilãdðs &fiÉsticâs - t',1€, CNP..ÿMF sobo n0 05.098,18&0001
.73,0bþto a co0tãbção do smposa ospocialìäda na cofiarcþliaçåo
úo matorþisdo conslruçäo om gpral, .onfo.dð oblob do Edibl do Pß.
go E btrûnlco N t602021. ficá edlt¡vedoo pralo do vl$n* contatual
Bd mði8 80 db\ p{serdo do 06 (siÐ dô marp rlo 2024, ¡ana G
lsols) do rÍeb da 2014, onr a ¡gstlliølru do Epcudvo Municlpal ù ¡x.
Bcsrlurldio,d€ acordocùil e Clåüd¡lä Dáctm Soxþ do onlõbs 0m
Dnhfmuado @m o At, 57 I 65 de Loi fý 8,666133. thp€þfa D(bst6,
6 (c¡óco) d6 úoÌp do 2ü4.

Àl

Prefeitula cle Bom Sucesso clo Sul

i^ At^ !t it4$1r0 â¡ rn;çq¡ p rtl10t4

tùd!ÊùûÝút!Æ¡- 
'@Ðatrr[/D!0l!tu¡uf @ gtaraMrH{sÐ& !{- çr¡¡.gr¡t4tIt.t¡.
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